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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE NEÓPOLIS
coMrssÃo DE LTCITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEópoLls/sE, pessoa jurÍdica de direito público interno, com
sede na Praça Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, cenlro, Neópoiis _ Sergipe _ CEp
49.980-000, inscrito no CNPJ sob o No 13.11í.679/000í-39, neste ato representaáo por seu
Prefeito Municipal, LUIZ MELo DE FRANÇA, brasileiro, portador do RG n. 186.0s9 - sóplsE e
do cPF no 116.262.405-15, residente e domiciliado na Avenida D. José Thomaz, ho 410, baino
Centro, cidade NeópolislSE, CEp: 49.980-000, e a empresa O AMlcÃO AUTO PEçAS LTDA .
ME, CNPJ no 06.272.44610001-51, sediada na AV. chanceler osvatdo Aranha, bairro Novo
Paraiso, no 365, AracajuiSE, CEP: 49.082-110, a seguir denominada FORNECEDOR, neste ato
representada por VALMIR BoRGES DE JESUS, cPF no s66.131.645-34, resolvem firmar a
presente ATA DE REGlsrRo DE PREÇos, nos termos dos os Decretos Municipais no
20612011 e 16712a13 e conforme o Pregão Presencial n" 03í2018, mediante as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas.

ESPECTFTCAçÃO UND ou At'lT.

1.1- O objêto da presente é "O REGTSTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURO
FORNECIMENTO DE PNEUS E PNEUMÁTICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
FROTA DE VEICULOS PERTECENTES AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. DESDE MUNICIPIO
DE NEÓPOL|S, pOR UM PERIODO OÉ 12 (DOZE) MESES, ATRAVÉS DE STSTEMA DE
REGlsrRo DE PREÇos" conforme descrições constantes no quadro demonstrativo a seguir:

VALOR EM R$

MONSENHOR JOSE M(}RENO DE SANTANA. 106
óFoLIS sER(;tPE cEP 49.9ÍtG{Jô0.
IL: licita.rrco*rlis(n.hotmail.com

MARCA
V, UNIT. V. TOTAL

01

PNEU 275180 R22.5 , COM 16 LONAS(
IUATERIAL DE BÂNDA RODAGEM
BORRACHA COM ALTA RESISIENCIA,
TIPO ESTRUTURA CARCAÇA RADIAL 1'
LINHA, NOVO SEM CÂN/ARA, DEVÉNDO
TER SELO DE QUALIDADE INMETRO

FATE UND, 40 1.857,00 74.280.00

o2
CAMARA DE AR DIMENSÓES 10.5/80
ARO í8 - DEVENDO TER SELO DE
QUALIDADE íNMETRO

MAGION UND 6

1.470,0003
CAMARA DE AR DIIVIENSÔES 16,9.28
ARO 18 . DEVÉNDO TER SELO DE
AUALIDADE INMETRO

IVAGION UND 6 245,00

M
CAMARA OE AR DIMENSÓES 17,5/25 -
DEVENDO TER SELO DE QUATIDADE
INMETRO

MAGJON UND 6 256,00 í.536,00

iclunnl oE ln DTMENSóES 18s/14-
05 ]102-1OO DEVENoo TER SELo oE

i oualronor TNMETRo
NlAGION UND 36 48,00 '1.728,00

06 CAMARA DE AR l OOO/20 UND 10 80,00 800,00

07
, CAMARA DE AR 12.5/80 R18 OEVENDO
TER SELO DÊ QUALIDADE INMETRO

MG UND 6 120,00 720,00

08
CAMARA DE AR ,I4OOI24 DIMESOES
DEVENDO TER SELO DE OUALIDADE
INMETRO

l\,4G UND 6 200,00 1.200,00

CAMARA DE
09 IDEVENDO TER

I rHuerno

AR 275180 ARO 22.5.
SELO OE QUALIDADE IVG UND 10 100,00 1.000,00

10 PNEU í85/'14R 102- 100 FATE UND I 360,00 2.880,00

pne pErrunr \,fl.xrtrFeLDE NEõpous #
('FNTR() (NpJ rt rrr ers'txror.l{pf,

FOliF.: (0?9t 1344-1914 - F.-lt(l

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N.029/2018 i
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

col\flssÃo DE LlctTAÇÃo

11

PNEU PARA VEICULO AUTOMOTIVO.
I\,,IATERIAL BANDA DE RODAGEM
BORRACHA COM ALTA RESISIÉNCIA,
TIPO ESTRUTUR,A CARCAÇA RADIAL , 1'
IINHA , NOVO SEÀ' CÂMARA
DIMENSÕÊS 165N0 ARO 13. DEVENDO
TER SELO DE QUALIDADÊ INMETRO

PREFEITT]'RA IVÍLINI('IPAL DE NEOP0LIS.
CENTR() CNPJ ll. ll I 6i9;U)0r

MONSENH(}R ]OSE M(}RENo DE SANTANÀ. IOó
ópoLIS - sER(iIpE - cEp 49.98i)-{rt$.
lL: licita.ncopolis(ahotmail.cum

FATE UND I 190,00

12 FATE UND 8 240,00

13

PNEU PARA VEICULO AUTOMOTIVO,
MATERIAL BANDA DE RODAGEM
BORRACHA COM ALTA RESISTÊNCIA,
TIPO ESTRUTURA CARCAçA RADIÂL , í'
LINHA , NOVO SEM CÂMARA
DIMENSOES.í75IAO ARO 13- DEVENDO
TER SELO DE OUALIDADE INMETRO

FATE UND 6 210,00

14

PNEU PARA VEICULO AUTOMOTIVO.
MATERIAL BANDA DE RODAGEM
BORRACHA COM ALTA RESISTÊNCIA,
TIPO ESTRUTURA CARCAÇA RADIAL , 1â
LINHA NOVO SEIU CÂMARA
DIfu.IENSÓES 175[O ARO 14. DEVENDO
IER SELO DE QUALIDADE INMETRO

FATE UND 24 240,00

1.920,00

1.680,00

5.760,00

'15

PNEU PARA VEICULO AUTOMOTIVO.
Ir,,IÂ.I.ERIAL BANOA OE ROOAGEM
BORRACHA COI\,I ALTA RESISTÊNCIA,
TIPO ESTRUTURA CARCAÇA RADIAL , 1â

LINHA NOVO SEM CÂMARA
DIMENSÕES 185/65 ARO 14. DEVENDO
TER SELO DE QUALIDADE INMETRO

FATE UND B 250,00 2 000,00

16

PNEU PARA VEICULO AUTOMOTIVO.
MATERIAL BANDA DE RODAGEIVI
BORRÂCHA COM ALTA RESISTÊNCIA.
TIPO ESTRUTURA CARCAÇA RADIAL , 1â

LINHA NOVO SEÍ\' CÂI,I|ARA
DIMENSÕES 215/75 ARO 17. DEVENDO
TER SELO DE QUALIDADE INMETRO

LINGLONG UND I 850,00 6 800,00

FATE UND B 500,00

tvIARCHER UND 6 '1.350,00 8.100,00

FONE: (019) 3344-19t4 -

I
1.520.00 
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PNEU PARA VEICULO AUTOMOTIVO. I

I\.IATERIAL BANOA DE ROOAGEM I
BORRACHA COM ALTA RESISIÊNCIA, 

I

TIPO ESTRUTURA CARCAçA RADIAL , 1' ILiNHA NOVO SEM CÂMARA I

DTMENSÔES 175/6s ARO 14- DEVENDOI
TER SELO DE OUALIDADE lNÍ\,,lETRO I

I
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PNEU PARA VEICULO AUTOMOÍIVO, 
I

IVATERIAL BANDA DE RODAGEM I

BORRACHA COM ALTA RESISTÊNC|A. 
I

TIPO ESTRUTURA CARCAÇA RADIAL , 1" I

LINHA , NOVO SEIV CÂMARA I

DTMENSÔES 22sPO ARo 16- DEVENDOI
TER SELO DE QUALIDADE ÍNMETRO I

PNEU PARA VEICULO PESADO.
fu1ATERIAL BÀNDA DE

| 
4 000,00

I
I I

DTMENSÕES 12.5/80 ARO 18 COM 14
LONAS - DEVENDO TER SELO DE
OUALIDADE INMETRO I rlL
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIP.{L DE NEóPOLIS
COMIS§ÃO DE LICITAÇÀO

ARA VEICULO PESADO,
MATERIAL BANDA DE RODAGEM
BoRRÂCHA coM ALTA RESlsrÊNctA.
TIPO ESTRUTURA CARCAÇA RADIAL , ,1'

t |NHA . Novo sEM CÀMAR^ 10.5/Bo ARo
18 - DEVENDO TER SELO DE QUALIDADE
INMETRO

19

PNEU P

I\,1ARCHER UND 780,006 4.680.00

STARI\,,lAX UND 3.300,006

BORRACHA COM ALTA RESISTÊNCIA,
TIPO ESTRUTURA CARCAÇA RADIAL , 1à
LTNHA , Novo sEN,t CÂMARA 16.9_28 _

DEVENDO TER SELO DE QUALIDADE
INMETRO

EU PARA VEICULO PÊSADO,
MATERIAL BANDA DE RODAGEM
BoRRACHA coM ALTA RESISTÊNCIA,
TIPO ESTRUTURA CARCAÇA RADIAL , 1à
LINHA NOVO SEN,I CÂMARA
DIMENSÕES 14o0x24 coM 16 LoNAS.
DEVENDO TÊR SELO DE QUALIDAOE
INMETRO

20

21

PNEU PARA
MATERIAL BAN

VEICULO PESADO,
DA DE RODAGEI\,,I

PN

IúRL IVG2 UND 6 3.050,00

19.800,00

18.300,00

22

PNEU PARA VEICULO PESADO,
II/ATERIAL BANDA DE RODAGEM
BORRACHA COM ALTA RESISTÊNCIA,
TIPO ESTRUTURA CARCAÇA RADIAL , 1A

LINHA NOVO SEM CÀMARA
DIMENSÕES 17,5/25 COÀI 16 LONAS -
DEVENDO TER SELO DE QUAIIDADE
INMETRO

MARCHER UND, 6 3.500,00 21.000,00

PNEU PARA VEICULO PESADO,
MATERIAL BANDA DE RODAGEM
BORRACHA COM ALTA RESISTÊNCIA,
TIPO ESTRUTURA CARCAÇA RADIAL, 1ô
LINHA , NOVO SEM CÀMARA
DIMENSOES FG . 85 PNEU lOOO/20 COM
14 LONAS - DEVENDO TER SELO DE
QUALIDADE INMETRO

23 GOODRIDE UND 16

UND

PROTETOR DE CAMARA DE AR lOOOi2O
DEVENDO TER SELO DE QUALIDADE
INMETRO

PROTETOR OE CAMARA DE AR
DIMENSÔES 10.5/80 ARO 18 DEVENDO
TER SELO DE QUALIDADE INMETRO

24

25

CARRETEIRO

CARRETEIRO UND

10 46,50

85.006

465,00

510,00

PROTETOR DE CAMARA DE
DIMENSÕES í6.9.28 DEVENDO
SELO DE QUALIDADE INMETRO

26
AR

TER CARRETEIRO UND 6 85,25 51 1,50

VALOR TOTAL GLOBAL DA ATA R$ 204.548,50

vALoR GLOBAL DA ATA R$ 204.54s,50 (duzentos e quatro mil quinhêntos e quarenta e
oito reais e cinquenta centavos).

I . DO PRAZO:

1 - O FORNECEDOR terá 02 (dois) dias úteis para retirada da Nota de Empenho/Autorização de
Fornecimento ou instrumento equivalente, contados da convocaÇão quando efetiva a
contratação.

II - DAVIGÊNCIA:

PREFEITLIRÀ MtI}iICIPAL DE NEOPOL RA(]A \{oNSENHOR ]OSÉ MORENo DE 5.§.TA.'çA 106.
CENTRO C\DJ }1IIIÍ'79 8, NEÔPOLIS SERclpE CF-P 49.980-ixx)

FONE: (019) 3344-2 tl-MAIL: licita hotmail.com
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIP.{L DE NEóPOLIS

COTWSSÃO DE LICITACÀO

1 - o Registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata de
Registro de Preços.

III - DA FORMA DE PAGAMENTO:

í. o pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trintâ) dias, mediante apresentação das
notas fiscaisffaturas atestando o fornecimento do objeto do Contrato;

2. os pagamentos serão efetuados parcêladamente ao licitante vencedor, no valor
correspondente às ordens de fomecimento expedidas pela prefeitura no período, contra
apresenlação dos seguintes documentos:

2.'1. Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente;

2 2- Nota(s) Fiscal(is) conespondente à(s) ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e
liquidada(s);

2.3 Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual, Trabalhista, Municipal e ao
FGTS.

3. os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço
Praça l\,,lonsenhor José Moreno de Sanlana, no 106, Neópolis - Sergipe, dos quais após
atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contratõ serão encaminhados
ao Setor Financeiro para Íins de liquidação da despesa e inclusâo na lista classificatória de
credores;

4. o.pagamento das obrigações rêlativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispóe o art. 7o§ 2d, inciso lll, da
Lei n0 4.320/1964, art. 5o e 70, § 20, inciso lll, da Lei no 8.666/93.

lv - Do PRAZO E DAS CONDTçOES DE FORNECTMENTOTENTREGA:

I - A entrega dos produtos requisitados deverá ser pARCELADA e, acompanhada de nota fiscal,
sendo somente aceitos após a verificação do cumprimento das especificações contidas no
Anexo 01 deste Edital.

2 - É Íacultada á comissão ou autoridade responsável pelo recebimento dos produtos/serviços, a
promoção de diligencia e/ou solicitação de amostra dos produtos licitados, destinada a
esclarecêr ou a complementar a instrução do processo, vedada inclusão posterior de documento
ou informaçáo que deveria constar originariamente da proposta.

3 - A área competente para receber, autorizar, conferir e Íiscalizar os produtos/serviços desta
licitação, é o Departamento de compras, observados os artigos 73 e 76 da Lei Fêderal n.
8.666/33.

É;à{v-"
-Ê.i

4 _ Sendo o regime de execução dos Fornecimenlos contratados por EMpREITADA pOR
PREÇOS UNtTÁRtOS.

V. DO REÀJUSTE E DA REVISÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

1. os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduçáo dos preços
praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos serviÇos ou bens registrados, cabendo
ao órgão gerenciador promover as negociaçóes Junto aos fornecedores, observadas as
disposiçôes contidas na alÍnea "d" in do art. 65 da L ino '1993

PREFEITLTRÀ ML,NICIP AL DE :T.E(
(.ENTRO L}IPJ I] I I I

PRAÇA MoNSENHOR JOSE MORENo DE SANTANA. tO6.
I -18. NFÔP0LIS SERGIPF - cEp 49 9Ííô-{Íx)

S

FONE: (0:9) 3344-2914 - t-§í\lL: licitarEoúoli<A hotrrtail.com

il



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEóPOLIS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

PREFEITLIRA MLI\iICIPAL DE I,iE( S. PRACA \,Í0NSENHoR J(}SE MoRENO DE SA*-Ttu\A. i06
CENTRo CNPJ 13-III6 I.]8, NÊÓPOLIS SER(i]PÊ _ CEP 49.9íi{}-ú0{,

,/ _'\
E

ê+!"!r

-flÁ-
'1.1. Quendo o preÇo registredo tornar-se superior ao preÇo praticado no mêrcado por motivosuperveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedáres para negociarãÃãieãíçao oospreÇos aos valores praticados pelo mercado.

'Í ,1 .1 . Na hipótese de sobrevirem fatos impÍevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em 

"àsã-oe 
ro..çamaior, caso fortuito, ou íato de príncipe, conÍigurando' área econômica extraordinária eextrecontratual' a reraÇão que as partes pactuáram iniciarmênte entre os encargos ooFornecedor Registrado e a retribuiÇão do PREFETTURA n,lUrrrrclpÀl-oÉ'i.JioÉórrdiõÊ p"r." ,justa. remuneração do ÍomecimeÀto, poderá ser revisada, objetivando a manutênção do

equilíbrio econômico-Íinanceiro injcial da Ata de Registro de preçoj.

1.2 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterado ou extintos, bem como asuperveniência de disposiçôes regais, quando ocorridas após a data oe apresentàçao oaproposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes, para
mais ou menos, conforme o caso.

13 Na hipótese de solicitagão de revisão de preços pelo Fornecedor Registrado, este deverá
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por mieio de apresentaÇão
de planilha (s) detalhada (s) de custos nas quais constarão a situação anterior e a siiuãtào atuatque eventualmente justiíicêrão o reajuste da Ata de Regisiro de preços, bem como
documentação corÍelatâ (lista de preços de fabricantes, notas irscais de aquisiçáo de produtos
e/ou..materias. primas, etc) que comprovem que o registro dos preços toinoulse inviãver nas
condições inicialmente avençadas.

].1,ry1 hqótgse de solicitação de revisão de preços pera pREFETTuRA MUNrcrpAL DENEoPoLls/SE' esta deverá comprovar o rompimenio do equilíbrio econômico-financeiro do
Registro de Preços, sem prejuízo da trrlunicipalidade.

'í.5 Fica facultado a pREFE|TURA MUNtclpAL DE NEópoLls/sE realizar ampta pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a analise dos requisitos dos itens anterio.es, a
decisão quanto à revisão de preços solicitada pelo Fomecedor Registrado.

1-6 A êventual autorização 9t.1"_rl"qq dos preços registrados será concedida após analisetécnica e jurídica da PREFETTURA MUNlcrpAú DE úEopolrs/sE, porém contemprará asentregas realizadas a partir da data do protocolo do pedido no protocolo Cerài aã'üunicipio
Neópolis/SE.

1.6.1 Enquanto eventuais solicita@es de revisáo de preços estiverem sendo anarisadas, oFornecedor Registrado não poderá suspender o fornecimento, u o" púÃ"niãJ- suraorealizados aos preços vigentes.

í.6 2 o Fornecedor Registrado deverá, quando auroúzada a revisão dos preços, ravrar TermoAditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho comprementar incrusive para
cobertura das diferenças devidas, sem juros e co'eção monetiária, u, ,"Éúà ,o"
fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão.

vr - DAs OBRTGAçôES DO FORNECEDOR:

1 - Fomecer os-produtos registrados, nas quantidades indicadas pela SecÍetaria requisitante emcada "ORDEM DE FORNECtMENTO,.

FONE: (0791 3344-29tit - F.-t\íAtt: licirancooolisôhotmail.com



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEóPOLIS

col!ilssÃo DE LrctTAÇÃo

2 - Fornecer o produto num prazo máximo de 02 (dois) dias, do recebimento da ordem de
fornecimento no local indicado pela Contratante.

3 - Responsabilizar-se por todos os ônus e encargos, em virtude da execução do fornecimento.

4 - lndicar um preposto devidamente habilitado, com poderes para representá-la em tudo o que
se relacionar com o fornecimento obleto do registro de preÇos.

VII . DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICIPIO:

'l- Receber os produtos e realizar sua analise guanto a quantidade e qualidade;

2 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no edital;

3 - lnformar ao FORNECEDOR o nome do funcionário responsável pela assinatura das
autorizaçóes de fornecimento/serviço, pela conferencia e analise do produto.

VIII - DOS USUÁR]OS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS

1 - Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de preços qualquer órgão ou entidade da
Administração PÚblica que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
à CONTRATANTE, desde que deüdamente comprovada à vantagem.

2 - os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer
uso da presente Ata de Registro de PreÇos, deverão manifestar seu interesse junto à
CoNTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços à serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

3 - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de preços, observadas as
condiçóes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, sem prejuízos dos
quantitativos registrados em Ata, desdê que êstê fornecimento náo prejudiquê as obrigações
assumidas com o CONTRATANTE.

4 - As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata
de Registro de Preços.

5 - O quantitativo decorrente das adesões a ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgáos não
participantes que aderirem.

rx - DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

1 - Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto do Pregão, na Íorma Presencial, n. 035/20í8, a
Administração da CONTRATANTE poderá, garanüda a pÍévia deÍesa, aplicar aos fornecedores
as sanções previstas no item 17 do presente Edital.

x - DAS DTSPOSIçÔES FtNAtS
1 - lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n" 035/20í8, e a proposta da empresa: O
AMIGÃO AUTO PEçAS LTDA - ME, ÕNpJ no 06.272.44610001-51, ctassificada em 10 tugar.

".:r.*:: 

"t\r.pÁL 
DE..r.,,.N., { \,ro\srNHoR iosE v()RE\(} DF sA\rÂ\À. i(,ô

('ENTRO CNPJ B I 6?S.0àÚí li{. NE()p{)LIS SFRCIPF CEp 49.98{!fiX)
FONEi (0?9r 1344-1914 - f -\{\lL: liciLl.nco$}lis{a hormail..com
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPÂL DE NEóPOLIS
coNrrssÃo DE LrcrTAÇÃo

1. - Para dirimir quaisquer questóes porventura deconentes desta ata, elegem as partes, o foro
da comarca de Neópolis/sE, renunciando desde já a qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

Nada mars havendo a ser decÍarado, foi encerrada â presente Ata que, após lida e aprovada,
segue assinada pelas partes em 03 (três) vias de igual teor e Íorma.

Neópolis/SE, 08 de novembro de 20'18

LUIZ
PRE

FRANçA
IPAL

RGÃO G EN IADOR

NE EDOR

TESTEMUNHAS:
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PREFETTLIRÀ MLII,iICIPAL DE NEoP() LIS. PRÀÇA IVIONSENHOR JOSE M(}RENO DE SANTA]\,]A, 106.CENTRO LNPJ l_].I I l.6r'9lixJôl -lB. NEôpoLÍS SFÀC}}E CF.p i9.980-{,ix.)
FONE: (O79i 13,14-29 i 4 - E-M AIL: licita.ncqpol is{rj,hotmait.com
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